
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.750-D DE 2008 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedos adaptados 
para crianças com deficiência nos 
locais que especifica. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Os playgrounds instalados em jardins, 

parques, áreas de lazer e áreas abertas ao público em geral, 

ainda que localizados em propriedade privada, conterão 

brinquedos adaptados para crianças com deficiência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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